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 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2012
-  ADITAMENTO AO EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PARQUE TECNOLÓGICO DE

SOROCABA -

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA - EMPTS, com fundamento na Lei nº 9.672, de 20 de julho de 2011
e na Lei nº 9.892, de 28 de dezembro de 2011, torna público que o edital de Chamamento Público n° 04 que foi aditado para alteração de
condições para outorga de concessão e/ou permissão de uso das áreas situadas no PTS. Assim, continua aberto o Chamamento Público nº 004/
2012, com novas condições, para selecionar projetos de empresas de base tecnológica, instituições de ensino superior e instituições científicas
e tecnológicas, interessadas em instalar laboratórios e/ou centros de pesquisa no Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS.
Os projetos deverão ser protocolados na sede da EMPTS, na Avenida Itavuvu, nº 11.777, Prédio-Núcleo, Distrito Industrial Zona Norte,
Sorocaba, SP.
O instrumento convocatório com o aditamento, na íntegra, encontra-se disponível no sítio do Parque Tecnológico de Sorocaba - PTS, no
endereço eletrônico http://www.empts.com.br/category/editais, a partir da data de publicação deste aviso.
Sorocaba, 18 de abril de 2013.

Vitor Lippi
Presidente da EMPTS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2013

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial nº 005/2013 - CPL nº 0017/2013, destinado a Prestação
de Serviço de Limpeza Predial com Fornecimento de Material e Mão de Obra por 12 Meses no Parque Tecnológico de Sorocaba. Sorocaba,
12 de abril de 2013. Paula Aparecida Vieira - Pregoeira.

Acha-se aberta na Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba o Pregão Presencial 02/2013 - CPL 0014/2013, destinado a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM E PAISAGISMO NO PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA POR 12 MESES -
nova ABERTURA DIA 09/05/2013 às 10:00 horas. Informações pelo tel. (15) 3316-2095 ou pessoalmente na Coordenadoria de Compras, no
Parque Tecnológico de Sorocaba, Av. Itavuvu, nº 11.777, Distrito Industrial Norte - Sala TO 03, ou através do endereço eletrônico http://
www.empts.com.br/category/editais. Sorocaba, 19 de abril de 2013. Walter Alexandre Previato - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

 SPG Secretaria de Planejamento e Gestão

SOROCABA, 19 DE ABRIL DE 2013.

Em atenção ao Inciso I do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê o incentivo à participação popular e
realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos
convidamos, todo cidadão, para participar de uma Reunião no Auditório da Biblioteca Municipal "Jorge Guilherme Senger", Rua Ministro
Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista, no dia 25 de abril de 2013 às 09:00h (Quinta-feira) a fim de discutir as Diretrizes, Prioridades e Metas
da Administração Municipal, para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014 (LDO 2014).
Certo de sua presença, firmamo-nos.
Cordialmente,
Rubens Hungria de Lara
Secretário de Planejamento e Gestão

Aurilio Sérgio Costa Caiado
Secretário de Finanças

 SECID Secretaria da Cidadania

DELIBERAÇÃO 59/13 - CMDCA

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO GESTOR DO FUNDO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Municipal 8.627/2008;
Considerando a necessidade da criação do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas para o Fundo da Criança e do Adolescente de
Sorocaba;
Considerando que todo CNPJ necessita de estar vinculado a um
Cadastro de Pessoas Físicas;

DELIBERA
Artigo 1º - Fica nomeado como Gestor do Fundo da Criança e do
Adolescente de Sorocaba, o funcionário da Prefeitura de Sorocaba
- Jose Carlos Ferreira - matricula 074543.
Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Sorocaba 18 de abril de 2013.

ÚRSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente

DELIBERAÇÃO 60/13 - CMDCA

DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE NORMAS PARA CONCESSÃO E
RENOVAÇÃO DE REGISTRO NO CMDCA DE SOROCABA E
REVOGA A DELIBERAÇÃO 49/11
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Municipal 8.627/2008;
Considerando a competência legal deste Conselho em fixar normas
para concessão e renovação de registro às Organizações não
Governamentais com atuação na área da Infância e Juventude no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Sorocaba;
Considerando os artigos 90 e 91 da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente);
Considerando a Resolução nº 71/2001 do CONANDA - Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre
o Registro de Organizações Não Governamentais e da Inscrição de

Programas de Proteção e Sócio - Educativo das Organizações
Governamentais e não Governamentais no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando as Resoluções nº 105 e 106/2005 e nº 116/2006 do
CONANDA, que dispõem sobre os Parâmetros para Criação e
Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

DELIBERA
Capitulo I
Do Registro
Sessão I
Dos Princípios Norteadores
Artigo 1º - O registro de Organizações não Governamentais e a inscrição
de programas Governamentais e não Governamentais de atendimento
a crianças e adolescentes neste CMDCA são considerados essenciais
para o estabelecimento formal da rede articulada de ações do
Município de Sorocaba, na perspectiva de dar cumprimento à política
de atendimento dos direitos das crianças e adolescentes, nos termos
do que estabelece a Lei Federal 8.069/1990 em seu Artigo 86.
Artigo 2º - Todo o processo de registro de Organizações e inscrição de
programas de atendimento a crianças e adolescentes neste CMDCA
tem como objetivo:
a) Identificação formal de programas e serviços já existentes;
b) Identificação da demanda por programas e serviços, considerada
na perspectiva da universalização do atendimento, para a "efetivação
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária" (Artigo
4º da Lei Federal 8.069/1990);
c) Estímulo às Organizações não Governamentais para que se possam,
no âmbito do município, adequar ao máximo a conformação dos
serviços com as políticas públicas, em atenção à "condição peculiar
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento"
(Artigo 6º da Lei Federal 8.069/1990);
d) Fortalecimento das relações sociais e da articulação dos serviços
necessários à progressiva "efetivação de políticas sociais públicas que
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso da
criança e do adolescente, em condições dignas de existência" (Artigo
7º da Lei Federal 8.069/1990);
e) Aprimoramento dos próprios programas e serviços, pela busca e
integração de recursos de avaliação disponíveis nos diversos segmentos
da sociedade para as conseqüentes propostas de adequação quando

for o caso.
Sessão II
Das Circunstâncias de Obrigatoriedade
Artigo 3º - As Organizações não Governamentais de atendimento a
crianças e adolescentes somente poderão funcionar depois de
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (Artigo 91 da Lei Federal 8.069/1990) e devem atender
os procedimentos regulamentados neste documento legal.
Artigo 4º - São condições indispensáveis para a concessão de registro
para as Organizações não Governamentais de atendimento a crianças
e adolescentes:
I - ter personalidade jurídica;
II - ter por objetivo e finalidade elaborar, executar e manter programas
em beneficio das crianças e adolescentes no município de Sorocaba
e que não sejam incompatíveis com o Artigo 90º do ECA;
III - não ter fins lucrativos;
IV - não ter em seu quadro de Dirigentes (Diretores e Conselheiros)
inidôneos, conforme Artigo 91º, § 1º, Letra "d" do ECA.
Sessão III
Do Registro Inicial
Artigo 5º - Caberá às Organizações não Governamentais interessadas
em promover a criação de programas de atendimento a crianças e
adolescentes realizar consulta prévia ao CMDCA para avaliação
conjunta preliminar da oportunidade das ações pretendidas, de forma
a evitar restrições futuras à outorga do registro.
Parágrafo único - O indicativo para consulta prévia tem o objetivo de
promover a integração entre atores e serviços e favorecer a otimização
de recursos operacionais e financeiros, para o efetivo cumprimento
dos deveres dos cidadãos adultos para com todas as crianças e
adolescentes do Município.
Artigo 6º - Para a concessão inicial do registro e inscrição de seu(s)
programa(s), a Organização não Governamental deverá protocolar,
os formulários (conforme modelos fornecidos pelo CMDCA) e
documentos abaixo elencados, em formato A4, devidamente assinados
pelo responsável legal.
1.Requerimento em duas vias
2.Programas de Trabalho da Organização.
3.Quadro com os nomes de todos os Dirigentes - Diretores e
Conselheiros em ordem alfabética.
4.Cópia do Estatuto Social atualizado registrado.
5.Cópia da Ata registrada que empossou a atual diretoria.
6.Cópia atualizada do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.Antecedentes criminais de todos os dirigentes - Diretores e
Conselheiros.
8.Certidões Negativas (da Organização): municipal, estadual e federal
- no caso das certidões federais entenda-se: Certidão Conjunta
Negativa, Previdência Social e FGTS;
9.Outros documentos que a Comissão de Registro julgar necessário.
Parágrafo Único - Além dos originais, a Organização deverá trazer
todos os documentos digitalizados em Formato PDF em um dispositivo
eletrônico hábil para que seja realizada a cópia do arquivo.
Artigo 7º - Primeiramente a outorga de registro inicial será dada em
caráter provisório, com validade de seis (seis) meses, devendo ao
final deste prazo ser protocolado relatório qualitativo e quantitativo
(conforme instrumental CMDCA) das atividades realizadas, bem
como registro fotográfico e demais fontes de informação que atestem
o padrão do atendimento, para análise das condições para concessão
de registro definitivo.
Parágrafo Único - Neste período a Organização não poderá participar
de editais de projetos e/ou programas para recebimento de recursos
financeiros oriundos do FUNCAD.
Artigo 8º - A Comissão de Registro manifestar-se-á em até 30 (trinta)
dias em cada procedimento que lhe for encaminhado para exame e
parecer, podendo formular pedido justificado de ampliação de prazo
por mais 15 (quinze) dias, quando necessário.
Artigo 9º - Aprovado o registro, o CMDCA expedirá o Certificado de
Registro Definitivo com número de registro à Organização indicando:
a) Com a sigla CMDCA seguida de algarismos arábicos em três dígitos.
Exemplo: Registro CMDCA 008.
b) Com a identificação do número do programa desenvolvido pela
entidade, indicado por P e algarismos arábicos em dois dígitos -
separados da numeração anterior por barra. Exemplo: Registro
CMDCA 008 / P 02.
Programa Número
I - Orientação e Apoio Sócio Familiar - P 01
II - Apoio Sócio Educativo em Meio Aberto - P 02
III - Colocação Familiar - P 03
IV - Acolhimento Institucional - P 04
V - Liberdade Assistida - P 05
VI - Semi -Liberdade - P 06
VII - Internação - P 07
Artigo 10º - Será publicado no jornal do município o nome da
Organização cujo registro foi deferido ou indeferido.
Parágrafo único - Além da publicidade dada através do jornal do
município, o CMDCA comunicará obrigatoriamente, o Conselho
Tutelar e a Autoridade Judiciária.
Sessão IV
Da Comissão de Registro
Artigo 11º - O CMDCA nomeará Comissão de Registro formada por
4 (quatro) Conselheiros de forma paritária, constituída para:
a) Proceder à análise da documentação, dos programas, e de suas
alterações, apresentados formalmente pelos gestores Governamentais
e Organizações Não Governamentais, com o intuito de aprovar o
pedido de registro ou Recadastramento.
b) Oferecer subsídios para: o aperfeiçoamento da sistemática de
registro de Organizações e de programas; a implementação de
estratégia de ação do CMDCA para o incentivo ao cumprimento amplo
e efetivo da determinação legal de registro de programas já em
funcionamento no município; e a identificação de demanda por
programas.
c) Elaborar todos os relatórios e pareceres relacionados ao registro e
Recadastramento que serão levados ao Colegiado para apreciação.
Capitulo II
Do Recadastramento
Artigo 12º - As Organizações não Governamentais deverão solicitar
anualmente a revalidação de seus registros (Recadastramento) e da
inscrição de seus programas no CMDCA, entre os dias 1º a 31 de maio.
Artigo 13º - O Recadastramento, procedimento obrigatório, será
efetivado na sede do CMDCA de Sorocaba, com a apresentação de
todos os documentos elencados no Artigo 6º, na versão digitalizada em
formato PDF em um dispositivo eletrônico hábil para que seja realizada
a cópia do arquivo.
Parágrafo Único - A entrega dos Arquivos Digitais somente será

recebida no dia e horário devidamente agendado pelo CMDCA o
qual será comunicado a Organização, em razão da necessidade de
conferência, análise, orientação e cópia dos arquivos, sob pena de
ter que requerer por email novo dia e horário de acordo com a
disponibilidade do calendário do CMDCA.
Artigo 14º - Os programas em execução serão reavaliados pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
através de relatório de atividades, constituindo-se critérios para
renovação da autorização de funcionamento o efetivo respeito às
regras e princípios desta deliberação, bem como às resoluções
relativas à modalidade de atendimento expedidas pelos Conselhos
de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis.
Artigo 15º - Somente após verificado pela Comissão de Registro a
regularidade dos documentos anexos o CMDCA emitira o
competente Certificado de Registro.
Artigo 16º - O não cumprimento das formalidades descritas nesta
sessão impedirá a expedição do certificado de registro, colocando
a Organização em situação de irregularidade junto ao Estatuto da
Criança e do Adolescente, ficando sujeita as penalidades da lei,
inclusive de receber recursos financeiros do FUNCAD e demais
órgãos que exigem referida certificação.
Artigo 17º - Será publicado no jornal do município o nome da
Organização cujo registro estiver irregular pela falta de
Recadastramento.
Parágrafo único - Além da publicidade dada através do jornal do
município, o CMDCA comunicará obrigatoriamente o Conselho
Tutelar e a Autoridade Judiciária, além de outros órgãos que julgar
necessário.
Artigo 18º - A Organização irregular pelo não cumprimento dos
dispositivos relacionados ao Recadastramento ficará sujeita a
processo de cassação, nos termos do Capitulo III, caso as
irregularidades não sejam sanadas no prazo máximo de 31 de agosto
do ano corrente.
Artigo 19º - Sanadas as irregularidades o certificado de registro será
expedido pelo CMDCA.
Parágrafo único - A resolução das irregularidades não dá o direito
à Organização de reaver eventuais recursos financeiros não
repassados, nos termos do artigo 17, salvo se for dado provimento
a recurso interposto.
Capítulo III
Da Cassação
Artigo 20º - Os casos de cassação do registro de Organização e/ou
de programa por ela oferecido ocorrerão por deliberação do
Colegiado após processo estabelecido a partir de denúncia acolhida
ou findo o prazo para sanar eventuais irregularidades verificadas
por ocasião do Recadastramento (art. 18).
Artigo 21º - O processo que resultar em cassação estará
fundamentado em provas de descumprimento da lei Federal 8.069/
1990, de Deliberações do Colegiado ou malversação de recursos
financeiros oriundos do FUNCAD ou qualquer outra fonte pública
ou privada de recurso.
Artigo 22º - Cassado o registro da Organização, caberá ao Colegiado
avaliar a oportunidade de se provocar a iniciativa do Ministério
Público, para que se faça a plena defesa dos direitos e interesses
protegidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme
couber.
Artigo 23º - Será publicado no jornal do município o nome da
Organização cujo registro foi cassado.
Parágrafo único - Além da publicidade dada através do jornal do
município, o CMDCA comunicará a Prefeitura, a Câmara, Conselho
Tutelar, Ministério Público e Vara da Infância e Juventude e outros
órgãos que julgar necessário.
Artigo 24º - Após ter o seu registro cassado, a Organização poderá
eventualmente pleitear novo registro, nos termos do procedimento
estabelecido pelo registro inicial.
Parágrafo único - A Organização fica ciente de que os fatos ocorridos
que levaram a sua cassação poderão ser invocados pela Comissão
de Registro por ocasião do novo pedido de registro.
Capítulo IV
Dos Recursos
Artigo 25º - Os relatórios e pareceres emitidos pela Comissão de
Registro são irrecorríveis.
Artigo 26º - A Organização somente poderá recorrer, por uma única
vez, das decisões proferidas pelo Colegiado, nos seguintes casos:
I - Indeferimento de registro provisório
II - Indeferimento de registro definitivo
III - Indeferimento de pedido de Recadastramento
IV - Cassação de registro
Artigo 27º - O recurso deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze
dias), contados da data da publicação no jornal do município,
mediante documento escrito, dirigido ao Presidente do CMDCA.
Parágrafo único - Caberá a Organização se dirigir ao CMDCA para
verificar os motivos que fundamentaram a decisão que lhe é
desfavorável para elaboração do recurso.
Artigo 28º - Os recursos interpostos serão analisados pela Comissão
de Registro em questão, cabendo a ela produzir parecer
circunstanciado, a ser submetido ao Colegiado do CMDCA para
proferir decisão do recurso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a data do protocolo do recurso, podendo ser ampliado em
virtude da falta de quorum, feriados e recesso do CMDCA.
Parágrafo único - A Comissão de Registro poderá requerer o auxílio
de outra comissão a fim de melhor avaliar as eventuais infrações
cometidas pela Organização.
Artigo 29º - Provido o recurso, o registro da Organização e/ou
inscrição do programa será reestabelecido, emitindo-se o certificado
de registro, se definitivo.
§ 1º - A data do registro retroagirá a data da decisão que indeferiu
ou cassou o registro da Organização.
§ 2º - Nos casos em que houver suspensão de repasse financeiros
oriundos do FUNCAD, a Organização poderá pleitear o
ressarcimento dos valores não repassados, desde que proceda a
devida prestação de contas dos gastos indicados na planilha
orçamentária e comprovando, de forma inequívoca, de que o projeto
não teve suas atividades suspensas neste período.
Capítulo V
Das Disposições Finais e Transitórias
Artigo 30º - O CMDCA manterá registro digital das inscrições e de
suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à
Autoridade Judiciária, conforme disposto pelo § 1º do art. 90 da Lei
Federal 8.069/1990.
Artigo 31º - O CMDCA poderá, a qualquer tempo, requisitar os
documentos originais que foram digitalizados e anexados no site no
processo de Recadastramento, razão pela qual é de inteira



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE ABRIL DE 2013
responsabilidade da Organização mantê-los arquivados, por um prazo
de 5 (cinco) anos.
Artigo 32º - Somente a publicação no jornal do município constitui
formalidade legal para a publicidade das decisões do CMDCA, razão
pela qual eventuais correios eletrônicos (e-mail) encaminhados para
as Organizações ou informações via telefone constituí mera
liberalidade do CMDCA.
Artigo 33º - As Organizações Governamentais responsáveis por
atendimento a crianças e adolescentes deverão manter o CMDCA
informado da dinâmica, da qualidade e da quantidade do
funcionamento de seus programas e eventuais problemas que
porventura prejudique o ideal atendimento das crianças e
adolescentes.
Artigo 34º - As Organizações também deverão obrigatoriamente

informar sempre que houver suas alterações cadastrais (e-mail,
telefone, endereço, entre outras), bem como e fundamentalmente as
alterações efetuadas em qualquer um dos documentos do Registro e
ou Recadastramento constantes no banco de dados (arquivo) do
CMDCA.
Artigo 35º - Os casos omissos serão resolvidos por decisão da maioria
simples da Plenária do CMDCA, exceto as que tratarem de recursos
financeiros do FUNCAD, que necessitam de 2/3 (dois terços) para
aprovação.
Artigo 36º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
Sorocaba 18 de abril de 2013.

ÚRSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 18, DE 18 DE ABRIL DE 2013.
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013.

Data: 23/04/2013
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
I - Supervisor de ensino:
"1 substituição (lotação na Secretaria da Educação, para atendimento das unidades escolares)
II - Vice diretor de Escola:
"1 substituição

III - Orientador Pedagógico:
"5 substituições

Observações:
1 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
2 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente
com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 18 de abril de 2013.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 19 DE 18 DE ABRIL DE 2013.
ATRIBUIÇÃO DE PEB I E PEB II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Data: 23/04/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 862º classificado. Esgotada a listagem, a chamada
será realizada a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação.
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 1159º classificado.
Esgotada a listagem, a chamada será realizada a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último docente que escolheu vaga para
nomeação.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 08 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;

2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último número
de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 18 de abril de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

PORTARIA  SEDU Nº 12 / 2013
(Dispõe sobre a criação de Unidade Escolar e dá outras

providências).

DULCINA GUIMARÃES  ROLIM, Secretária de  Educação,  no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28
de fevereiro de 2.013 e,
CONSIDERANDO a necessidade da expansão da rede de ensino
municipal;
 CONSIDERANDO o aumento de alunos em idade escolar moradores
do ÉDEN;
 CONSIDERANDO a importância em atender os alunos próximos de
sua residência,

DETERMINA:
 Art. 1º Fica criada a seguinte Unidade Escolar junto à rede municipal
de ensino:
 I - Escola Municipal do Éden, situada na Rua Salvador Leite Marques
nº 1215, Bairro do Éden, Sorocaba / SP.
Art. 2º A Unidade Escolar criada no artigo anterior se destina ao
atendimento de Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Palácio dos Tropeiros, 18 de abril de 2013.

DULCINA GUIMARÃES ROLIM
Secretária de Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 10/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Jessimeire Alessandra Domingues C. Grosso RG.: 27.594.086, Sara
Aparecida Pereira Devasto - RG.:34.242.765-9   e  Maria Cristina
Camargo RG.: 22.985.790-5, para sob a Presidência do primeiro,
procederem, em comissão, às vistorias de materiais, equipamentos,
instalações e à análise da documentação do pedido de autorização
para funcionamento junto ao "Colégio Pleno Educação Infantil",
localizado à Rua: Pedro Álvares Cabral, nº 80- Vila Progresso  -
Sorocaba - SP, sendo mantida por  Regina Gonçalves de Camargo
Sorocaba -ME  - CNPJ:  09.391.662/0001-04 (Processo nº.9061/2013).
Palácio dos Tropeiros, 18 de abril de 2013.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 08 DE 18 DE ABRIL DE 2013.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho responsável pelo processo de
atribuição de turmas/classes/aulas.
Art. 2º - O grupo de trabalho instituído pelo artigo anterior será integrado
por:

- Luiz Fábio Santos (Presidente)
- Ana Paula Rodrigues Sanches
- Daniela de Ávila Pereira Lourenço
- Jessimeire Alessandra Domingues C. Grosso
- Paula de Fátima Soares Cosmin
- Paula Medeiros Prado Silvestrini
- Roberta Rodrigues da Paz Oliveira
- Rogéria Fernandes do Nascimento Beranger
- Sara Aparecida Pereira Devasto
- Solange Aparecida da Silva Brito
- Janaína Santos de Souza
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

DULCINA GUIMARÃES ROLIM
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 09 DE 18 DE ABRIL DE 2013.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho responsável pela inscrição,
classificação e atribuição para o exercício temporário de cargo
vago ou substituição dos cargos de Suporte Pedagógico.
Art. 2º - O grupo de trabalho instituído pelo artigo anterior será
integrado por:
- Sonia Piaya Marinho Munhos (Presidente)
- Edmara Aparecida Parra Melati
- Márcia de Fátima Delanholo Sturm
- Maria Cristina Camargo
- Janaína Santos de Souza
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

DULCINA GUIMARÃES ROLIM
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 10 DE 18 DE ABRIL DE 2013.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho com a finalidade de proceder
à avaliação das solicitações de autorização para acumulação de
cargos públicos.
Art. 2º - O grupo de trabalho instituído pelo artigo anterior será
integrado por:
- Ana Rosa Rezende (Presidente)
- Alessandra Rosa Vieira de Souza
- Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
- Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
- Juliana Rachid Soares
- Mariana Gomes da Silva
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

DULCINA GUIMARÃES ROLIM
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Fss Fundo Social de Solidariedade

CONVOCAÇÃO

O Fundo Social de Solidariedade, por meio desta notificação, convoca artistas interessados, tais como artistas plásticos, pintores, ilustradores,
escultores, ceramistas, vidreiros, em outros, a estarem presentes no dia 25 de abril às 14h30 no salão de vidro do Paço Municipal, no andar
térreo, para uma reunião sobre assuntos de interesse.

Maria Inês Moron Pannunzio
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa OKRA EMBALAGENS METALICAS SOROCABA LTDA., CNPJ n° 16.796.251/0001-
64, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº 193 6/2013.

Geraldo Cesar Almeida
Secretário Municipal
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 SES Secretaria da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 16.533/12
ORTO'S Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Comércio atacadista de prótese e artigos de ortopedia
R. Rússia, 98 - Jd. Europa
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-464-000054-1-0

2-Processo nº. 19.700/12
Drogaria Villagio de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas
Praça Pio XII - lj. 102/103 - Jd. Santa Rosália
Solicitação de autorização de comercialização de medicamentos sob
controle especial - lista C2 da Portaria 344/98
Deferido

3-Processo nº. 22.966/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 14/22 esquina R. Cel. Nogueira Padilha - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcos Antônio de Mendonça
Deferido

4-Processo nº. 25.649/12
Med Tecnologia e Serviços Ltda
Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças
R. Miguel Martins Rodrigues, 683 - lj. 06 - Jd. Dois Corações
Solicitação da AFE - ANVISA
Deferido

5-Processo nº. 28.804/12
Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000302-1-0

6-Processo nº. 28.903/12
J. V. Amorim Química - ME
Comércio varejista de produtos saneantes e domissanitários
Av. Pirelli, 1560 - sl. 02 - Éden
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

7-Processo nº. 29.146/12
Wal Mart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 -Pq. Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
- 355220501-477-000139-1-9
Deferido
Motivo: encerramento da Drogaria

8-Processo nº. 30.107/12
Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Bandeirantes, 4006 - Brigadeiro Tobias
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Camila Simas Cacciacarro
Deferido

9-Processo nº. 30.560/12
Mental Medicina Especializada Ltda
Dispensário de medicamentos
Av. São Paulo, 5347 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-861-000086-1-3

10-Processo nº. 32.521/12
Drogaria Brigadeiro Tobias Ltda -
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Bandeirantes, 4006 - Brigadeiro Tobias
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Valéria Alves de Oliveira
Deferido

11-Processo nº. 32.524/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Comendador Hermelino Matarazzo, 287 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Junnia Paola Castro Dionizzio Bazzo
Deferido

12-Processo nº. 369/13
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Michele Nanni
Deferido

13-Processo nº. 8.674/13
Ótica Sorocaba Precisão Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 693 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de registro de receitas de ótica, com
200 fls
Deferido

14-Processo nº. 6.692/13
Michelle Moraes Caetano Sousa Produtos Ópticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 195 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de registro de receitas de ótica, com
200 fls
Deferido

15-Processo nº. 15.974/11
Auto Posto Portal de Pinheiros Ltda
Comercio varejista de bebidas
R. Campos Salles, 1101 - Pinheiros
Licença de Funcionamento
Indeferido

16-Processo nº. 2.586/13
Sucesso Pinheiros Auto Posto Ltda
Conveniência
R. Dr. Campos Salles, 1101 - Vl. Assis
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000170-1-9

17-Processo nº. 3.793/13
Hotelaria Accor Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Maria Aparecida Pessutti Millego, 290 - Pq. Campolim
Cancelamento do Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária /
Desativação do CEVS-355220501-360-000012-2-8-poço 01
Deferido
Motivo: tamponamento

18-Processo nº. 803/13
Ivone Trombetta
Serviços de psicologia
Av. Washington Luiz, 1993 - Jd. América

Licença Inicial Estab. - Validade: 05/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000172-1-3

19-Processo nº. 1.285/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clinica/Unidade ambulatorial I
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Alteração de Responsabilidade Legal
de Livaldo Pereira Gonçalves
Deferido

20-Processo nº. 1.286/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clínica / Unidade ambulatorial I
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Roberto Lopes
Deferido

21-Processo nº. 1.764/13
Wobben Windpower Ind. e Com. Ltda
Clínica / Ambulatório I
Av. Fernando Stecca, 100 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001535-1-6

22-Processo nº. 4.099/13
Adriana Alves de Lima
Serviços de psicologia
R. Achiles Campolim, 163 - sl. 01 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000171-1-6

23-Processo nº. 4.443/13
Corts - Clínica de Ortopedia, Reabilitação e Traumatologia de
Sorocaba Ltda
Serviço de Fisioterapia
Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Centro
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de pacientes
atendidos em fisioterapia, com 200 fls
Deferido

24-Processo nº. 5.021/13
Pro Femme Diagnósticos Ltda
Serviços de radiologia médica
R. Domingos Júlio, 371 - Pq. Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS-355220590-864-000185-1-1
Deferido
Motivo: adequação do CNAE

25-Processo nº. 5.658/13
Echos Medicina Diagnóstica Ltda
Unidade de apoio diagnose e terapia - SADT
R. Afonso Pedrazzi, 180 - sl. 08 - Trujillo
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Laureen Christiane Schiller Chaves
Deferido

26-Processo nº. 5.672/13
Clínica Nossa Senhora do Carmo S/S Ltda
Clínica / Unidade ambulatorial I
Av. Comendador Pereira Inácio, 913 - Jd. Emília
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de
procedimentos radiológicos, com 200 fls
Deferido

27-Processo nº. 5.767/13
André Luís Schmidt de Carvalho
Instituto de radiologia odontológica
Av. Presidente Kennedy, 45 - Jd. Paulistano
Abertura de Livro para o aparelho de raio X, com 100 fls
Deferido

28-Processo nº. 6.831/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clinica / Unidade ambulatorial I
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de
procedimentos radiológicos, com 200 fls
Deferido

29-Processo nº. 8.366/13
Uni Medula Transplante de Medula Óssea Ltda - EPP
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. Pacaembu, 220 - Jd. Paulistano
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ellen Cristina Mitter Carnevalli
Deferido

30-Processo nº. 8.367/13
Uni-Medula Transplante de Medula Óssea Ltda
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. Pacaembu, 220 - Jd. Paulistano
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Edson Shusaku Shitara
Deferido

31-Processo nº. 8.368/13
Uni-Medula Transplante de Medula Óssea Ltda
Clinica / Unidade ambulatorial I
R. Pacaembu, 220 - Jd. Paulistano
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Edson Shusaku Shitara
Deferido

Em 19/04/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEMES Secretaria de Esporte
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2013

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo
relacionadas quanto o resultado do julgamento ocorrido em 20 de
março de 2013, conforme segue:

Processo nº 001/2013/CD - 19h30min
Competição: Cruzeirinho/2012.
Jogo (Final): UNIÃO MUTUA BRAZUCA/MENDES MUSTAFÁ/
TELE BRASIL/SORV VERÃO VIVO X EC MANCHESTER/CT
MACALÉ/OPÇÃO TINTAS/TEBROECK
Data: 11/11/12 - 08h30 (GME)
Denunciados:

VITOR HUGO CLARO DE CARVALHO
Atleta, EC MANCHESTER/CT MACALÉ
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
ACORDÃO:  Por unanimidade de votos, Desta forma, consoante
presunção de veracidade do relatório do árbitro de fls. 04, bem como
pelo robusto conjunto probatório carreado julga-se PROCEDENTE
a DENÚNCIA com aditamentos, relativa ao proc. CD 001/13 para
CONDENAR o denunciado VITOR HUGO CLARO DE CARVALHO
nas penas do art. 61 c/c art. 57 §1º CJDMS, SUSPENDENDO-O de
competições esportivas pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias)., a
contar da data dos fatos.

MARCIO AUGUSTO SEGAMARCHI
Reincidente - Processos 079/07 - 194/07 - 011/08
Massagista: EC MANCHESTER/CT MACALÉ
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, Desta forma, consoante
presunção de veracidade do relatório do árbitro de fls. 04, bem como
pelo robusto conjunto probatório carreado julga-se PROCEDENTE
a DENÚNCIA com aditamentos, relativa ao proc. CD 001/13 para
CONDENAR o denunciado  MARCIO AUGUSTO SEGAMARCHI,
nas penas do art. 61 c/c art. 57 2º do CJDMS, SUSPENDENDO-O de
competições esportivas pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da data
dos fatos.

CELSO DE LIMA CARNAVAL
Massagista: UNIÃO MUTUA BRAZUCA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, Desta forma, consoante
presunção de veracidade do relatório do árbitro de fls. 04, bem como

pelo robusto conjunto probatório carreado julga-se PROCEDENTE
a DENÚNCIA com aditamentos, relativa ao proc. CD 001/13 para
CONDENAR o denunciado CELSO DE LIMA CARNAVAL, nas
penas do art. 61 c/c art. 57 2º do CJDMS, SUSPENDENDO-O de
competições esportivas pelo prazo de 2 (dois) anos, A CONTAR DA
DATA DOS FATOS.
Sorocaba, 11 de abril de 2013.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/13

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas
e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento
ocorrido em 27 de março de 2013, conforme segue:

Processo nº 002/2013/TJD - 19h30min.
RECURSO DE REVISÃO.
Processo de origem nº: 001/2012/CD
Recorrente:
HENRIQUE NUNES

ACORDÃO: Por unanimidade de votos, ante a ausência de provas
novas, bem como pela gravidade do fato, julga-se improcedente o
Recurso de Revisão, fica mantida a pena anteriormente aplicada de
3 (três) anos de suspensão, devendo o Sr. Henrique Nunes cumpri-
la integralmente.

Publique-se.

Sorocaba, 01 de abril de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE

CONTRATO

Processo: CPL n° 3871/2009 - CP nº 34/2009
Objeto: Construção de Escola Municipal no Bairro Santa Esmeralda
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/04/2011, prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 17/04/2013 até 15/07/2013, bem como
aditado em aproximadamente 10,32 (dez vírgula trinta e dois por
cento), nos termos do artigo 57, § 1º, inciso IV e artigo 65, da Lei nº
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda
Valor: R$ 692.650,64

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 2492/2011 - CP nº 57/2011
Objeto: Construção do Palacete de Cristal no Jardim Botânico
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/06/2012, prorrogado por
125 (cento e vinte e cinco) dias, a partir de 23/02/2013 até 27/06/2013,
nos termos do artigo 57, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Pratic Service & terceirizados Ltda

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1723/2011 - CP nº 37/2011
Objeto: Reforma e ampliação do CEI 27
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/05/2012, prorrogado por
137 (cento e trinta e sete) dias, a partir de 27/03/2013 até 10/08/2013,
nos termos do artigo 57, § 1º, incisos II e V da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 2726/2011 - CP nº 61/2011
Objeto: Construção da Arena Multiuso
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/06/2012, prorrogado por
240 (duzentos e quarenta) dias, a partir de 25/02/2013 até 22/10/2013,
nos termos do artigo 57, § 1º, incisos I, II, e V, da Lei nº 8.666/93.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Construtora Progredior Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1100/2011 - CP nº 28/2011
Objeto: Construção da Oficina do Saber no Jardim Hebert de Souza
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/01/2012, prorrogado por
106 (cento e seis) dias, a partir de 14/02/2013 até 30/05/2013, nos
termos do § 1º do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Nunes & Froes Construtora Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3082/2011 - PP Nº 225/2011.
Objeto: Fornecimento de Cestas Básicas para atender SAME/COAS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/04/2012 aditado em 16,67%
(Dezesseis vírgula Sessenta e Sete por Cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, Inciso I, "b" e parágrafo 1º da Lei 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: GILBERTO MIOTTI ARRIBAMAR.
Valor: R$ 20.544,11 (Vinte Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro
Reais e Onze Centavos).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 919/2009
OBJETO - Rua Eugênio Leite da Cruz, 700
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Comunidade Kolping Padre Justino do Éden
PERÍODO - 02/02/2013 a 01/02/2014

PROCESSO Nº 1.994/2010
OBJETO - Rua Amábile de Barros, 570
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Paróquia Santa Maria dos Anjos
PERÍODO - 08/02/2013 a 07/02/2014

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços
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HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 275/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado Parcialmente
este Pregão Eletrônico nº 275/2012 - CPL 2096/2012, destinado ao
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONTAINER SANITÁRIO PARA
O ATERRO DE INERTES. Sorocaba, 16 de Abril de 2013. Danilo de
Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2532/2011 - PP Nº 183/2011
Objeto: Fornecimento de concreto para conservação e implantação
de infra-estruturas viárias e de lazer em áreas públicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/10/2011, prorrogado por
03 (três) meses, de 20/04/2013 a 19/07/13, nos termos do artigo 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Totalmix - Concretos Serviços e Obras Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1852/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 242/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE EQUIPOS
PARA SORO PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1399/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 184/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA A
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA.

Item 01: Esfigmomanometro adulto de pedestal com rodízios.
Marca: PREMIUM.
Preço unitário: R$ 237,00 (Duzentos e Trinta e Sete Reais).
Quantidade: 200 (duzentos).

Item 02: Esfigmomanometro adulto.
Marca: PREMIUM.
Preço unitário: R$ 30,00 (Trinta Reais).
Quantidade: 200 (duzentos).

Item 03: Esfigmomanometro para obeso.
Marca: PREMIUM.
Preço unitário: R$ 30,00 (Trinta Reais).
Quantidade: 100 (cem).

Item 04: Esfigmomanometro infantil.
Marca: PREMIUM.
Preço unitário: R$ 33,00 (Trinta e Três Reais).
Quantidade: 100 (cem).

Item 05: Esfigmomanometro neonatal.
Marca: PREMIUM.
Preço unitário: R$ 40,00 (Quarenta Reais).
Quantidade: 50 (cinquenta).

Item 06: Estetoscópio duplo adulto e infantil.
Marca: PREMIUM.
Preço unitário: R$ 16,50 (Dezessies Reais e Cinquenta Centavos).
Quantidade: 300 (trezentos).

CONTRATADA: DZ7 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA EPP.

Item 07: Ponta para amnioscópio (tamanho P).
Marca: CIRUVET.
Preço unitário: R$ 257,00 (Duzentos e Cinquenta e Sete Reais).
Quantidade: 100 (cem).

Item 08: Ponta para amnioscópio (tamanho M).
Marca: CIRUVET.
Preço unitário: R$ 259,00 (Duzentos e Cinquenta e Nove Reais).
Quantidade: 100 (cem).

Item 13: Balança pediátrica eletrônica digital (15kg).
Marca: WELMY/109E.
Preço unitário: R$ 467,00 (Quatrocentos e Sessenta e Sete Reais).
Quantidade: 50 (cinquenta).

Item 14: Balança antropométrica mecânica.
Marca: WELMY/110CH.
Preço unitário: R$ 485,00 (Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais).
Quantidade: 50 (cinquenta).

CONTRATADA: WEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

Item 09: Detector fetal portátil.
Marca: BISTOS CO.LTD.
Preço unitário: R$ 630,00 (Seiscentos e Trinta Reais).
Quantidade: 30 (trinta).

CONTRATADA: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES MACROSUL LTDA.

Item 10: Otoscópio com cabo cromado.
Marca: MD.
Preço unitário: R$ 155,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Reais).
Quantidade: 50 (cinquenta).

Item 11: Laringoscópio adulto com 04 lâminas.
Marca: MD.
Preço unitário: R$ 190,00 (Cento e Noventa Reais).
Quantidade: 50 (cinquenta).

Item 12: Laringoscópio infantil com 03 lâminas.
Marca: MD.
Preço unitário: R$ 152,00 (Cento e Cinquenta e Dois Reais).
Quantidade: 50 (cinquenta).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1846/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2011.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
LABORATÓRIO DE "HIDRÁULICA E PNEUMÁTICA".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FESTO BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 50.990,00 (Cinquenta Mil, Novecentos e Noventa Reais).
DOTAÇÃO: 140100.4.4.90.52.34.11.333.4030.1080.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1697/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 137/2012.
OBJETO: DESTINADO À REALIZAÇÃO DE EXAMES DE APOIO
DIAGNÓSTICO EM ANÁLISES CLÍNICAS NO PRONTO
ATENDIMENTO DO ÉDEN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SERVIÇOS INTEGRADOS DE ANÁLISES LTDA EPP.
VALOR: R$ 246.114,05 (Duzentos e Quarenta e Seis Mil, Cento e
Catorze Reais e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1307/2012.
MODALIDADE: Concorrência nº. 022/2012.
OBJETO: DESTINADO À PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO DE SERVIÇO DE CANTINA NA NOVA UNITEN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AIRTON TIJON BRABO.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: CPL nº. 063/2012
MODALIDADE: PP nº 005/2012
OBJETO: Destinado prestação de serviços de preparo e distribuição
de refeições para funcionários municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 29/03/12, prorrogado pelo
prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 01/04/13 até 29/06/13, de acordo
com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE
EMPRESAS LTDA.
VALOR R$ 1.266.120,00 (Um Milhão, Duzentos e Sessenta e Seis Mil,
Cento e Vinte Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 31.048/2011)

LEI Nº 10.435, DE 15 DE ABRIL DE 2 013.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante do Art. 1º, da Lei nº 10.054, de 3 de Maio de 2012, que autoriza o Município a receber
Imóvel em doação, destinado à implantação pelo Governo do Estado de São Paulo, do 2º Hospital Regional de Sorocaba, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 80/2013 de autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Art. 1º, da Lei nº 10.054, de 3 de Maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
Matrícula: 92.918 - L°2 - 2°ORI
Proprietário: consta pertencer a CALAS PARTICIPAÇÕES S.A.
Local: Gleba B - Km 106+120 Rodovia Raposo Tavares (SP 270) - Bairro Ipanema do Meio
Área: 37.257,35 m²
Imóvel: Um terreno designado por Gleba B, situado no Bairro Ipanema do Meio, perímetro urbano desta cidade, localizado no Km 106+120
metros da Rodovia Raposo Tavares (SP 270), na pista de quem do interior se dirige para Capital, com as seguintes medidas e confrontações:
partindo do ponto 33, localizado no lado direito de quem, da rodovia olha para o imóvel, Km 106+120 metros na pista de quem,  do interior
se dirige a capital, vértice formado com a propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, desse ponto segue no sentido horário, 19,65
metros, azimute 168°09'20" até o ponto 34, confrontando com a propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba; deflete à direita e segue
com distância de 11,46 metros e azimute de 213°10'09" até o ponto 36B, deste segue com distância de 155,80 metros e azimute de 223°33'11"
até o ponto 35B, deste segue com distância de 35,00 metros e azimute de 228°28'13" até o ponto 34B, deste segue com distância de 105,99
metros e azimute de 223°33'11" até o ponto 33B, deste segue em curva a direita, com desenvolvimento de 28,75 metros e raio de 47,00 metros
até o ponto 32B, deste segue em curva a esquerda com desenvolvimento de 30,80 metros  e raio de 38,50 metros até o ponto 31B, deste segue
em curva a direita, com desenvolvimento de 14,98 metros e raio de 12,00 metros até o ponto 30B, deste segue em curva a direita, com
desenvolvimento de 39,06 metros e raio de 168,00 metros até o ponto 29B, deste segue em curva a direita,  com desenvolvimento de 14,52
metros e raio de17,25 metros até o ponto 28B, deste segue em curva a esquerda, com desenvolvimento de 42,11 metros e raio de 23,30 metros
até o ponto 27B, deste segue em curva a direita, com desenvolvimento de 18,68 metros e raio de 22,25 metros até o ponto 26B, deste segue
com a distância e 22,77 metros e azimute 306°15'45", até o ponto 25B, deste segue com distância de 19,01 metros e azimute de 342°15'26"
até o ponto 24, confrontando em todas essas faces com a Gleba "A" destinada ao Sistema Viário; deflete a direita e segue com distância de
33,32 metros , azimute 107°15'57" até o ponto 25, deste segue com distância de 42,43 metros, azimute 83°25'22" até o ponto 26, deste segue
com distância de 32,89 metros, azimute 55°30'11" até o ponto 27, deste segue com distância de 74,38 metros, azimute 20°36'22" até o ponto
28, deste segue com distância de 24,24 metros, azimute 32°55'35" até o ponto 29, deste segue com distância de 25,92 metros, azimute 52°42'45"
até o ponto 30, deste segue com distância de 71,24 metros, azimute 71°51'23" até o ponto 31, deste segue com distância de 97,64 metros, azimute
71°01'18" até o ponto 32, deste segue com distância de 68,02 metros, azimute 72°49'54" até o ponto 33, confrontando em todas essas extensões
com a Rodovia Raposo Tavares (SP 270), vindo a atingir o ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 37.257,35 metros
quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 10.054, de 3 de Maio de 2012.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei nº 10.435, de 15 de Abril de 2013, foi afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros, nesta
data,   nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 6.512/2013)
LEI Nº 10.436, DE 18 DE ABRIL DE 2 013.

(Assegura às pessoas com deficiência locomotora, matrícula na escola pública municipal mais próxima de sua residência e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 56/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurada, às pessoas com deficiência locomotora, matrícula na Escola Pública mais próxima de sua residência.
Art. 2º O Órgão competente determinará as ações necessárias para a execução da presente Lei.
Parágrafo único. Dentre as ações a serem implementadas, destacam-se:
 I - recenseamento;
 II - adequação física da escola;
 III - apoio educacional especializado.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.093/2001)
LEI Nº 10.437, DE 18 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 6.538, de 25 de Março de 2002 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 81/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 6.538, de 25 de Março de 2002, que doou, com encargos, imóvel à União.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO Nº 20.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.700.000,00(um milhão e setecentos mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.347, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.847 de 14 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 536.000,00 (quinhentos e trinta e seis reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.350, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$20.000,00(vinte mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA

Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.351, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre altera no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.353, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.512.000,00 (um milhão, quinhentos e doze
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Dezembro de 2 012, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.354, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$235.325,00(dezessete milhões seiscentos
e quarenta e sete mil trezentos e oitenta reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.359, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.360, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.361, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.362, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.363,
 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto n° 20.362, de 28 de Dezembro
de 2012 que dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto n° 20.362, de 28 de
Dezembro de 2012, que dispõe sobre alteração no orçamento vigente
e dá outras providencias.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Dezembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.445/2011)
DECRETO Nº 20.505, DE 4 DE ABRIL DE 2 013.

(Altera a redação do artigo 1º do Decreto nº 20.435, de 5 de Fevereiro
de 2013, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 20.435, de 5 de Fevereiro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. CARMELITA
FRANCISCA S. ROMANI, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.445/2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio, do loteamento
denominado "Vila Rica", nesta cidade, contendo a área de 849,20 m²
(oitocentos e quarenta e nove metros quadrados, e vinte decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Jonas
Ferraz, onde mede 26,00 metros; do lado direito de quem da referida
rua olha para o terreno, confronta-se com o lote nº 4, da quadra F, onde
mede 28,30 metros e com o lote nº 5, da mesma quadra, onde mede
9,50 metros; do lado esquerdo, confronta-se com propriedade
pertencente à Luciano Pedroso ou sucessores, onde mede 39,50
metros; nos fundos, confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 18,00 metros". (N.R)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 20.435,
de 5 de Fevereiro de 2 013.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.291/2013)
DECRETO Nº 20.512, DE 4 DE ABRIL DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a implantação de área verde e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a implantação de
área verde, o imóvel abaixo descrito  e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.291/2013, a saber:
Proprietário: consta pertencer a FFE Construções, Incorporações e
Participações Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua do Amor - Jardim Santa Fé - Sorocaba - São Paulo.
Área incidente: 20.307,20 m².
Matrícula nº 93.598 do 2º ORI
Descrição: "Esta descrição tem inicio no canto direito de quem olha
da Via Marginal à Rodovia Raposo Tavares; daí segue em reta 12,18
m, com azimute 241°34'53", deflete à esquerda e segue em reta 15,13
m, com azimute 229°51'01", deflete à direita e segue em reta 38,87m,
com azimute 238°47'03", deflete à direita e segue em reta 43,68 m,
com azimute 255°03'22", deflete à direita e segue em reta 64,28 m,
com azimute 257°05'01", confrontando todas essas medidas com a
Via Marginal à Rodovia Raposo Tavares; deflete à direita e segue em
reta 38,21 m, com azimute 348°18'43", até o ponto 19; deflete à
esquerda e segue em reta 27,27 m, com azimute 262°17'19", até o
ponto 20, confrontando ambas medidas com a propriedade de Beldi
- Comércio, Participações e Representações Ltda.; deflete à direita e
segue em reta 25,62 m, com azimute 342°38'27", até o ponto 1, com
coordenadas UTM Norte (y) de 7396033,614 e Este (x) de 249.277,708
confrontando 1,46 m, com a propriedade de Beldi - Comércio
Participações e Representações Ltda. e em 24,16 m, com o imóvel nº
187  da Rua Lazaro Guerreiro Puglia de propriedade da  Sra. Lilia
Coghi Neves; deflete à esquerda e segue em reta 18,94 m, com azimute
342°34'33", confrontando com o prédio nº 187 da Rua Lazaro Guerreiro
Puglia de  propriedade da Sra. Lilia Coghi Neves; deflete à direita e
segue em reta 34,73 m, com azimute 80°17'18", deflete à esquerda e
segue em reta 109,80 m, com azimute 22°06'47", confrontando ambas
medidas com Remanescente da Área 01; deflete à direita e segue em
curva à direita 41,83 m, com raio de 62,22 m, daí segue em curva à
direita 24,43 m, com raio de 54,04 m, daí segue em curva à esquerda
83,91 m, com raio de 125,38 m, daí segue em reta 23,71 m, com
azimute 116°43'10", daí segue em curva à direita 26,15 m, com raio
de 12,00 m, confrontando essas medidas com o prolongamento da
Rua do Amor, destacada da Área 01; atingindo o ponto de origem
desta descrição, perfazendo uma área de 20.307,20 m²."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código

Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 20.512, de 4 de Abril de 2013,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com

incorreção.

(Processo nº 31.048/2011)
DECRETO Nº 20.531, DE 16 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 20.015, de 13 de Junho de
2012, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 20.015, de 13 de
Junho de 2012, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário ao Governo do Estado de São Paulo,
para implantação do 2º Hospital Regional de Sorocaba, conforme
consta do Processo Administrativo nº 31.048/2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto  nº 20.531, de 16 de Abril de 2013,  foi
afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio
dos  Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Abril de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.056/2011)
DECRETO Nº 20.532, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais á empresa HUAWEI
DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 29.056/2011;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "a", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da
inscrição cadastral municipal nº 76.33.46.0001.01.001, onde
encontra-se instalada a unidade da empresa Huawei do Brasil
Telecomunicações Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
318.639, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício
de 2012, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
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parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "b", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida á empresa Huawei do Brasil
Telecomunicações Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
318.639, redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente
sobre as operações de prestação de serviços, pelo prazo máximo de
10 (dez) anos a contar de janeiro do exercício de 2012, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Huawei do
Brasil Telecomunicações Ltda., registrada sob a inscrição municipal
nº 318.639, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício
de 2012, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Huawei do Brasil Telecomunicações
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 318.639, pelo prazo
máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de 2012, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da unidade da Empresa Huawei do Brasil
Telecomunicações Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
318.639, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício
de 2012, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.6º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no local definido no Artigo 1º
deste Decreto, cessando-se imediatamente quando da paralisação
das mesmas e com a incidência dos tributos desde a data da respectiva
paralisação.
Art.7º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.8º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.9º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.519/1998)
DECRETO Nº 20.533, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa AURORA
TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Aurora
Terminais e Serviços Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº
17.519/1998;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "a" e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da
inscrição cadastral municipal nº 77.64.58.0117.01.000, onde
encontra-se instalada a unidade da empresa Aurora Terminais e
Serviços Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 111.831, pelo
prazo máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2011.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "b", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida á empresa Aurora Terminais e
Serviços Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 111.831, a
redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre as
operações de prestação de serviços, pelo prazo máximo de 09 (nove)
anos a contar do mês de competência Janeiro de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de

Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Aurora Terminais
e Serviços Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 111.831, pelo
prazo máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2011, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Aurora Terminais e Serviços Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 111.831, pelo prazo máximo
de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Aurora Terminais e Serviços
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 111.831, pelo prazo
máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.6º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no local definido no Artigo 1º
deste Decreto, cessando-se imediatamente quando da paralisação
das mesmas e com a incidência dos tributos desde a data da respectiva
paralisação.
Art.7º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.8º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.9º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.126/2011)
DECRETO Nº 20.534, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa TT SERVIÇOS
DE RECICLAGEM LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa TT
Serviços de Reciclagem Ltda. nos autos do Processo Administrativo
nº 25.126/2011; (inscrição cadastral municipal nº
49.54.01.1721.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "b" e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida á empresa TT Serviços de Reciclagem
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 155.115, redução de
60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre as operações de
prestação de serviços, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do
mês de abril do exercício de 2013, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa TT Serviços de
Reciclagem Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 155.115,
pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2012, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa TT Serviços de Reciclagem Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 155.115, pelo prazo máximo
de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2012, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa TT Serviços de Reciclagem
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 155.115, pelo prazo
máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício de 2011, não gerando

restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01. 1721.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a incidência
dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.7º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.022/2011)
DECRETO Nº 20.535, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à empresa SANOH DO
BRASIL INDUST. E COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Sanoh
do Brasil Ind. E Comercio de Produtos Automotivos Ltda. nos autos do
Processo Administrativo nº 16.022/2011; (inscrição cadastral municipal
nº 49.54.01.1713.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Sanoh do Brasil
Ind. E Comercio de Produtos Automotivos Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 154.262, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos
a contar do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Sanoh do Brasil Ind. E Comercio de
Produtos Automotivos Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
154.262, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício de
2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Sanoh do Brasil Ind. E Comercio
de Produtos Automotivos Ltda., registrada sob a inscrição municipal
nº 154.262, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1713.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a incidência
dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.118/2011)
DECRETO Nº 20.536, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa INERGY
AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA. e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Inergy
Automotive Systems do Brasil Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 1.118/2011; (inscrição cadastral municipal nº
49.54.01.1714.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Inergy
Automotive Systems do Brasil Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 154.141, pelo prazo máximo de 9 (nove) anos a contar
do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Inergy Automotive Systems do
Brasil Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 154.141, pelo
prazo máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2011, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da unidade da Empresa Inergy Automotive
Systems do Brasil Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
154.141, pelo prazo máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1714.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.117/2011)
DECRETO Nº 20.537, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à empresa SCORPIOS
INDÚSTRIA METALURGICA LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei
nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
Scorpios Indústria Metalúrgica Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 1.117/2011; (inscrição cadastral municipal nº
49.54.01.1715.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
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fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;
DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Scorpios
Industria Metalúrgica Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
153.882, pelo prazo máximo de 11 (onze) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Scorpios Industria Metalúrgica Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 153.882, pelo prazo máximo
de 11 (onze) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da unidade da Scorpios Industria Metalúrgica
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 153.882, pelo prazo
máximo de 11 (onze) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1715.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.895/2010)
DECRETO Nº 20.538, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa TT STEEL
DO BRASIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA. e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa TT
Steel do Brasil Indústria e Metalúrgica Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 29.895/2010; (inscrição cadastral municipal nº
49.54.01.1722.00.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;
DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa TT Steel do
Brasil Indústria e Metalúrgica Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 153.614, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar
do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa TT Steel do Brasil Indústria e
Metalúrgica Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 153.614,
pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de 2011,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da unidade da Empresa TT Steel do Brasil
Indústria e Metalúrgica Ltda., registrada sob a inscrição municipal
nº 153.614, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.

Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1722.00.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a incidência
dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.438/2010)
DECRETO Nº 20.539, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais á empresa TOYOTA
BOSHOKU DO BRASIL LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Toyota
Boshoku do Brasil Ltda nos autos do Processo Administrativo nº 24.438/
2010; (inscrição cadastral municipal nº 49.54.01.1717.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;
DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Toyota Boshoku
do Brasil Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 153.673, pelo
prazo máximo de 11 (onze) anos a contar do exercício de 2011, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Toyota Boshoku do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 153.673, pelo prazo máximo
de 11 (onze) anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Toyota Boshoku do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 153.673, pelo prazo máximo
de 11 (onze) anos a contar do exercício de 2011, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1717.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a incidência
dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 22.631/2010)
DECRETO Nº 20.540, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à empresa KANJIKO
DO BRASIL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Kanjiko
do Brasil Indústria Automotiva Ltda. nos autos do Processo
Administrativo nº 22.631/2010; (inscrição cadastral municipal nº
49.54.01.1716.01.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Kanjiko do Brasil
Industria Automotiva Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
153.651, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de
2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Kanjiko do Brasil Industria Automotiva
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 153.651, pelo prazo
máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Kanjiko do Brasil Industria
Automotiva Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 153.651,
pelo prazo máximo de 10 (dez) anos a contar do exercício de 2011,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1716.01.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a incidência
dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.7º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.379/2011)
DECRETO Nº 20.541, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

 (Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra. MARIA CELI
GOMES COSTA, conforme consta do Processo Administrativo nº
17.379/2011, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional, do loteamento
denominado "Jardim Casa Branca- 2ª fase", nesta cidade, contendo a
área de 280,00 m² (duzentos e oitenta metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: de um lado, confronta-se com fundos dos lotes 4 e
5, da quadra I-2, do mesmo loteamento, onde mede 10,00 metros; de
outro lado, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 28,00 metros; de outro lado, confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede também 28,00 metros;
de outro lado, confronta-se também com o remanescente da área em
questão, onde mede 10,00 metros".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para

o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o  de  qualquer  turbação  ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.724/1993)
DECRETO Nº 20.542, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre recondução e nomeação de membros titulares e
suplentes do Conselho Municipal de Educação e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial nos termos da Lei nº 4.574,
de 19 de Julho de 1994, alterada pela Lei nº 6.754, de 22 de Novembro
de 2002,
CONSIDERANDO que os termos do artigo 5º da Lei nº 4.574, de 19
de Julho de 1994, que cria o Conselho Municipal de Educação,
permitem a recondução de seus membros;
CONSIDERANDO que nos termos do § 1º, do Artigo 5º da Lei nº
4.574, de 19 de Julho de 1994, anualmente, cessará o mandato de
um terço dos Conselheiros e;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 4º, da Lei nº 6.754, de
22 de Novembro de 2002, que acresce o § 2º ao artigo 4º, da Lei nº
4.574, de 19 de Julho de 1994, cada segmento deverá eleger também
um suplente;
DECRETA:
Art. 1º Fica reconduzida junto ao Conselho Municipal de Educação
a Conselheira Zulmira Antonio Gonçalves Bueno.
Art. 2º Ficam nomeados Conselheiros Titulares junto ao Conselho
Municipal de Educação:
- Claudia Milaré de Toledo Lusivo;
- Dorothéa de Camargo Pereira;
- Everton de Paula Silveira;
- Maria Helena Grohmann Rodrigues de Paula;
- Maria José Antunes Rocha Rodrigues da Costa;
- Sônia Maria Castricini Biscaio Mébius;
- Ana Lúcia da Silva Pereira Acosta, representando o segmento
Magistério Público Municipal de Educação Infantil;
- Maria Aparecida de Oliveira Duarte, representando o segmento
Magistério Público Municipal de Ensino Fundamental e Médio;
- Miriam Cecília Facci, representando o segmento Magistério Público
Estadual;
- Bárbara Cristina Moreira Sicardi Nakayama, representando o
segmento Educação Superior.
Art. 3º Ficam nomeados Conselheiros suplentes junto ao Conselho
Municipal de Educação:
- Araldo Fernandes Gardenal;
- Maria Cristiane Munhoz Foramiglio;
- Úrsula Jacinto Medeiros;
- Kátia Regina Duarte Corte Real, representando o segmento
Magistério Público Municipal de Educação Infantil;
- Susi Maria de Oliveira Dutra, representando o segmento Magistério
Público Municipal de Ensino Fundamental e Médio;
- Sara Aparecida Pereira Devasto, representando o segmento
Supervisão de Ensino da Rede Municipal;
- Alexandre Tardelli Genesi, representando o segmento Magistério
Público Estadual;
- Roberto Abdelnur Camargo, representando o segmento Educação
Superior.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrá por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo CPL nº 4.341/2008)
DECRETO Nº 20.543, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário e oneroso, para
exploração de Bancas de Jornais e Revistas na praça José G. Martini
- Vila Haro, revoga expressamente o Decreto nº 20.155, de 22 de
Agosto de 2012 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 4.341/2008,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 12
(doze) meses, o uso da área pública localizada na Praça José G.
Martini, à Rua Ramon Haro Martini s/nº - Vila Haro, área essa
destinada à instalação de Banca de Jornais e Revistas à Sra. MARIA
HELENA ROCHA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 16.382.413-
7 e CPF nº 122.803.388-90, residente e domiciliada nesta cidade à
Rua Afonso Gabriotti nº 248 - Jardim Santa Tereza, conforme consta
do Processo CPL nº 4.341/2008.
Art. 2º A presente permissão obriga a permissionária ao cumprimento
das normas e condições estabelecidas no contrato celebrado entre
as partes.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de Março de 2013, revogando
expressamente o Decreto nº 20.155, de 22 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.012/2012)
DECRETO Nº 20.544, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente que,
respeitando competências da União e do Estado, e com a participação
da coletividade, tem por objetivo promover a preservação,
conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade
ambiental e de vida de seus habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de
2007, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os
procedimentos para a supressão de exemplares arbóreos nativos
isolados, vivos ou mortos, determinando que a autorização para a
citada supressão, quando indispensável para o desenvolvimento de
atividade, obras ou empreendimentos seja emitida pelo
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN,
após a realização de análise técnica e mediante assinatura de Termo
de Compromisso de Recuperação Ambiental que contemple plantio
compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da empresa BRANDÃO
HIMALAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em
implantar um condomínio vertical residencial à Rua Ritinha Tavares
e que em decorrência da necessidade de licenciamento ambiental
para a referida construção foi entregue pela empresa, o levantamento
de espécies arbóreas existentes na área de implantação do
empreendimento, bem como o manejo proposto para as mesmas,
incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos e que desse
levantamento 2 (duas) espécies arbóreas deverão ser suprimidos;
CONSIDERANDO que calculando-se a  compensação  ambiental
necessária para autorização de tal manejo, chegou-se à conclusão
que há necessidade de realizar-se o plantio de espécies arbóreas
num total de 500 (quinhentas) mudas;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023,
de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e
Quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
da área pública descrita no croqui constante de fls. 20 do Processo
Administrativo nº 27.012/2012, pela Empresa BRANDÃO
HIMALAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas, proceder ao plantio e manutenção de 500 mudas de
espécies arbóreas nativas, de acordo com a Resolução SMA - 8, de
31 de Janeiro de 2008, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente,
a qual passa a fazer parte integrante do Termo de Recebimento e

Responsabilidade a ser assinado pelo permissionário.
Art. 3º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim
como de agentes da municipalidade.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.056/1990)
DECRETO Nº 20.545, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Altera a redação do artigo 3º, do Decreto nº 11.596, de 4 de Maio de
1999, que regulamenta o custeio de transporte de alunos do ensino
técnico secundário ou superior para outros Municípios e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 3º, do Decreto nº 11.596, de 4 de Maio de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º A seleção dos interessados será procedida por Comissão
nomeada mediante portaria, assinada pelo titular da Secretaria da
Educação e será constituída por 2 (dois) Assistentes Sociais indicados
pela Secretaria da Cidadania, 2 (dois) representantes indicados pela
Secretaria da Educação e 1 (um) representante indicado pela Câmara
Municipal". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 11.596, de 4 de Maio de 1999.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.079/2011)
DECRETO Nº 20.546, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à empresa HUAWEI
SERVIÇOS DO BRASIL LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa Huawei
Serviços do Brasil Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº
29.079/2011;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Artigo 2º, "a", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da
inscrição cadastral municipal nº 76.33.46.0001.02.001, onde encontra-
se instalada a unidade da empresa Huawei Serviços do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 318.564, pelo prazo máximo
de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2012, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos do Artigo 2º, "b", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de

Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida á empresa Huawei Serviços do Brasil
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 318.564, redução de
60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre as operações de
prestação de serviços, pelo prazo máximo de até 9 (nove) anos a
contar de janeiro do exercício de 2012, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Huawei Serviços
do Brasil Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 318.564, pelo
prazo máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2012, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Huawei Serviços do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 318.564, pelo prazo máximo
de 09 (nove) anos a contar do exercício de 2012, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Huawei Serviços do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 318.564, pelo prazo máximo
de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2012, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.6º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no local definido no Artigo 1º
deste Decreto, cessando-se imediatamente quando da paralisação
das mesmas e com a incidência dos tributos desde a data da respectiva
paralisação.
Art.7º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.8º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.9º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.883/2011)
DECRETO Nº 20.547, DE 17 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa TK
LOGISTICA DO BRASIL LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Abril de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Abril de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa TK
Logística do Brasil Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº 19.883/
2011; (inscrição cadastral municipal nº 49.63.48.0456.00.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Artigo 2º, "b", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida á empresa TK Logística do Brasil
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 155.162, a redução de
60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN), incidente exclusivamente sobre as operações de
prestação de serviços, pelo prazo máximo de 9 (nove) anos a contar
do mês de competência Maio de 2012, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa TK Logística do
Brasil Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 155.162, pelo
prazo máximo de 9 (nove) anos a contar do exercício de 2012, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa TK Logística do Brasil Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 155.162, pelo prazo máximo de 9 (nove)
anos a contar do exercício de 2012, não gerando restituição de tributos

recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da
unidade da Empresa TK Logística do Brasil Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 155.162, pelo prazo máximo de 9 (nove) anos
a contar do exercício de 2012, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.63.48.0456.00.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.7º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.409/2010)
DECRETO Nº 20.548, DE 18 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais á Empresa FAURECIA
EMISSIONS CONTROL TECHNOLOGIES, LIMEIRA LTDA. e
dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa
Faurecia Emissions Control Technologies, Limeira Ltda. nos autos
do Processo Administrativo nº 25.409/2010; (inscrição cadastral
municipal nº 49.54.01.1712.00.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade,

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "b", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida á empresa Faurecia Emissions
Control Technologies, Limeira Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 154.015, a redução de 60% (sessenta por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente
exclusivamente sobre as operações de prestação de serviços, pelo
prazo máximo de 6 (seis) anos a contar do mês de competência
Fevereiro de 2013, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa Faurecia
Emissions Control Technologies, Limeira Ltda., registrada sob a
inscrição municipal nº 154.015, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos
a contar do exercício de 2012, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Faurecia Emissions Control
Technologies, Limeira Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº
154.015, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos a contar do exercício
de 2011, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da unidade da Empresa Faurecia Emissions
Control Technologies, Limeira Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 154.015, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos a contar
do exercício de 2012, não gerando restituição de tributos recolhidos,
ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1712.00.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
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Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.7º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art.8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art.9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.306/2013)
DECRETO Nº 20.549, DE 18 DE ABRIL DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 12.306/2013, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antônio Aparecido Gomes e/ou
sucessores.
Local: Rua Artur Caldini s/n - Jardim Leocádia - Sorocaba - SP.

Área a desapropriar - 4.874,00 m²
Matrícula nº 1.842 do 1º ORI de Sorocaba
Descrição: O terreno situado à Rua Artur Caldini, fazendo esquina
com a confluência das artérias seguintes: antiga Rua Pedro Álvares
Cabral e Avenida 15 de Agosto, que, por sua vez faz esquina com a
Avenida Marginal do Rio Sorocaba, no Jardim Leocádia, Bairro do
Lixo ou Boa Vista. Encerra a área de 4.874,00 metros quadrados
(quatro mil, oitocentos e setenta e quatro metros quadrados) em sua
superfície tem as características seguintes: - uma frente para a Rua
Artur Caldini, antiga nº 29 da planta de loteamento do Jardim Leocádia;
uma frente para a confluência das artérias seguintes: antiga Rua Pedro
Álvares Cabral, antigamente chamada Estrada do Pinga Pinga e a
Avenida 15 de Agosto, antiga Avenida nº 1 (um) da planta de loteamento
do Jardim Leocádia; uma frente para a Avenida Marginal do Rio
Sorocaba; no quarto e último lado confronta com os lotes nºs 3 e 4 da
quadra "3" da planta de loteamento do Jardim Leocádia.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS

ERRATA
Decreto nº 20.487, de 20 de Março de 2012.

Onde se lê:
2012

Leia-se:
2013

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 1.794/2003
DATA - 21/3/2013
OBJETO - Termo Aditivo ao convênio celebrado entre a Prefeitura
de Sorocaba e a Fundação São Paulo/PUC/Hospital  Santa  Lucinda,
para   Assistência à Saúde, firmado  em 20 de maio de 2009.
VALOR - estimado em R$ 21.161.855,79

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO,
ADITAMENTO E RATIFICAÇÃO

 1 - PROCESSO Nº 30.929/2010
DATA: 16/4/2013
OBJETO: Termo de Prorrogação, Aditamento e Ratificação ao
Convênio celebrado entre a  Prefeitura Municipal de Sorocaba por
intermédio da Secretaria da Saúde  e       a  ONG SOCIEDADE PODE
CRER, visando a execução de ações voltadas    para melhoria das
condições gerais de vida e saúde com foco nas DST/HIV/AIDS.
VALOR - R$ 102.520,00
PRAZO: prorrogado por 12 (doze) mensais

 2 - PROCESSO Nº 30.933/2010
DATA: 17/4/2013
 OBJETO: Termo de Prorrogação, Aditamento e Ratificação ao
Convênio celebrado entre a  Prefeitura Municipal de Sorocaba por
intermédio da Secretaria da Saúde  e       a  ONG GRUPO DE
EDUCAÇÃO À PREVENÇÃO A AIDS EM SOROCABA -
GEPASO, visando a execução de ações voltadas para  melhoria  das
condições  gerais de vida e saúde com foco nas DST/HIV/AIDS.
VALOR - R$ 173.040, 00
PRAZO: prorrogado por 12 (doze) mensais

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSO  DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO DE
NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-PROCESSO -  13.521/2012
Interessado - PHAELLOS RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Requerimento datado de 19/09/2012

Despacho - INDEFERIDO

2-PROCESSO -  17.749/2010
Interessado - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE SÁBADO
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 12/03/2013
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse
prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº 28.014/2012
      INTERESSADO - RENATO HELLMEISTER
      ASSUNTO - Cópia Integral do processo
      SOLICITANTE - RENATO HELLEMEISTER

2 - PROCESSO Nº 3.690/2004 / 7.241/1984
      INTERESSADO - MANOEL INACIO DE MEDEIROS
      ASSUNTO - Cópia Integral do processo
      SOLICITANTE - DANIELA BORTOLIERO VENTRICE

3 - PROCESSO Nº  18.569/1998
     INTERESSADO - ZEMUS RIYOZZI OKANO
     ASSUNTO - Cópia Integral do processo
     SOLICITANTE - ELIETE APARECIDA FERREIRA

4 - PROCESSO Nº 10.272/2010
      INTERESSADO - JOÃO FRANCISCO STROMBECK
      ASSUNTO - Cópia Integral do processo
      SOLICITANTE - JOÃO FRANCISCO STROMBECK

5 - PROCESSO Nº  26.265/2012
      INTERESSADO - JOSÉ FRANCISCO SIEBER LUZ
      ASSUNTO - Cópia Integral do processo
      SOLICITANTE -  FERNANDO CHIAPERINI

6 - PROCESSO Nº  5.961/2010
      INTERESSADO - JOSÉ SALUSTIANO DE SOUZA
      ASSUNTO - Cópia de fls. 25 do processo
      SOLICITANTE -  SAMIRA C. DE GODOI

7 - PROCESSO Nº  16.321/2002
      INTERESSADO - NOVELINO PALAMIDESE
      ASSUNTO - Cópia Integral do processo
      SOLICITANTE -  CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE

8 - PROCESSO Nº  10.747/2008
      INTERESSADO - NELSON DO CARMO E S/E
      ASSUNTO - Cópia Integral do processo
      SOLICITANTE -  ARMEu ANTUNES DA SILVA

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ORLANDO LEITE, Assistência de Administração II, Grupo AD 06, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Abril de 2006 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Abril de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 19 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
   Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 005/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 30.836-2/2009.

RESOLVE:
Aplicar a pena de REPREENSÂO, ao funcionário MARCOS GILBERTO SCUDELER, Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança Comunitária, por infringência ao artigo 52, XXXVIII, c/c artigo 52 inciso LIII, da Lei Municipal nº 4519 de 13 de abril de 1994.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Processo Seletivo - Estágio Laboratório em Analises Clinicas.

 Edital nº 01/2013

RESULTADO FINAL
A Prefeitura de Sorocaba, de acordo com o item 5 do edital nº 01/2013, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para estágio na área
de Laboratório em Analises Clinicas.

Nível Médio
INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS
17 Luan Pablo Faria dos Santos 41.629.294-X 14 1
02 Èrika Almeida Peres dos Santos 41.675.759-5 12 2
24 Ana Carolina Gagetti Ruiz 41.917.779-6 11 3
8 Thais dos Santos Lucena 45.727.365-3 10 4
28 Vanckeliryn Akie Machado Sanbonmtsu 52.616.226.0 10 5
13 Karini Tayná de Oliveira Negrão 34.472.863-8 10 6
23 Paola Francisca Mulazoni 9.901.759.-7 10 7
22 Cintia Amanda de Oliveira Rocha 48.800.970-4 10 8
19 Marly de Oliveira Costa Rafael 29.434.814-1 08 9
12 Lilian Mara Moraes de Sousa Santos 34.595.475-0 07 10
18 Leticia de Oliveira Teixeira 46.095.227-4 07 11
21 Debora Cristina Ferreira 49.226.922-1 06 12
27 Paola Paes de Almeida 41.720.125-4 05 13

Nível Superior
INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS
20 Cristiane Yumi Morishima 39.746.963-9 13 1
01 Midiã Moreira Nascimento Sanches 43.682.801-7 11 2
04 Amanda Silva Araújo 41.626.197-8 11 3
03 Andressa Fernanda Guilherme 48.168.372-0 10 4
25 Erika Rodrigues de Camargo 44.993.665-X 09 5
10 Victoria Aida Pavez Aranha 30.351.169-2 09 6
05 Fernanda Rodrigues da Costa Silva 49.938.286-1 09 7
26 Caroline Lais dos Santos Reigota 40.793.781-X 09 8
06 Jakeline Moraes Pinto 36.385.848-9 09 9
07 Nathally Cristina Panayotou de Toledo 41.768.655-9 07 10
16 Vanessa Lopes Dias 48.901.089-1 06 11

Ausentes Nível Médio Ausente Nível
Superior

Insc. Insc.
09     11 15
14

Sorocaba, 18 de abril de 2013.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE - EDITAL Nº 01/2013
COMUNICADO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no uso de suas atribuições e considerando a observância aos princípios
do interesse público e economicidade e ainda o previsto no item 4 do Edital do Processo Seletivo nº 01/2013, comunica que o sub-item  4.3.3
do mesmo edital fica alterado, passando a constar "será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 5 (cinco) pontos na prova".

Sorocaba, 18 de abril de 2013.
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivo Públicos

Maria do Carmo Paes
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PORTARIA Nº 67.350/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
JESSICA DANIELA PACHECO FLUMIGNAN CAMIS, Cirurgião
Dentista, da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira  JESSICA
DANIELA PACHECO FLUMIGNAN.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.351/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ANA LETICIA PROHASKA FIEDLER, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, o seu nome de
casada  ANA LETICIA PROHASKA DE MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.423/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, SALINA
DA SILVA SOUZA DOS SANTOS do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 09 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.424/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, PAULO
DIEGO CAMPANINI do cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 09 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.425/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
JANDIRA POLETO do cargo de Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 09 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.426/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
VIRGINIA BARISSON MARQUES DE OLIVEIRA do cargo de
Médico Veterinário de Zoonoses, da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, a partir de 11 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.427/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, JESSICA AMANDA DE SOUZA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 11 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.428/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ROSIRIS APARECIDA DOCE LOURENÇO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de abril de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.429/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
CLENILDA TORRES NUNES, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de abril de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.430/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover TAIZA NUNES DA SILVA, Assistente de
Administração II, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer
seu cargo na Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.431/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover IARA SANTORO CARDOSO MAGNO,
Técnico de Esportes I, da Secretaria de Esporte, para exercer seu
cargo na Secretaria da Cidadania, a partir de 18 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.432/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, ANA LETICIA PROHASKA DE
MORAES, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, para exercer seu cargo na Secretaria da
Administração, a partir de 18 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.434/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, INGRID KANO ALVES, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de 19 de
fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.433/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, JOÃO FRANCISCO DE
OLIVEIRA PIRES, Técnico de Controle Administrativo, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria
dos Negócios Jurídicos, a partir de 19 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.435/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, JOSE ROBERTO AFONSO, Oficial
de Administração I, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para
exercer seu cargo na Secretaria de Esporte, a partir de 26 de março
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.436/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, CARLOS ALBERTO NUNES,
Oficial de Administração II, da Secretaria da Cultura e Lazer, para
exercer seu cargo na Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.437/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, MATEUS PENAFORTE DE
CARVALHO, Técnico de Segurança do Trabalho I, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, para exercer seu cargo na
Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 02 de abril de 2013.
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Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.438/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JOSE RUBENS
INCAO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Ações Comunitárias e Lazer, da Secretaria da Cultura e Lazer, a
partir de 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.439/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar RENATA BROCCO KUMAGAI RIOS,
Professor de Educação Básica II, Nível I, para exercer, em
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a
partir de 04 de abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento de
Luiza Cristina Simplicio Moura, nos termos da Resolução SEDU/GS
nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 16 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.443/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
JOCELI KIYOMI NAKAGAWA DEL CISTIA do cargo de Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Finanças, a partir de 15 de abril
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.940/DICAF.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.444/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
RAQUEL RODRIGUES BOTELHO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 15
de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.445/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
FLORA HELENA GARCIA PUGLIA FELIPPE do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 15 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.446/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ANDRESSA VIEIRA do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, a partir de 12 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.447/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
IARALICE BORGES SIRES DIAS, Técnico em Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira IARALICE BORGES
SIRES.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.448/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ELISABETH MENDES SILVA,  Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada ELISABETH MENDES
SILVA SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.449/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de
19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve
remover, CRISLAINE APARECIDA SANSIVIERI, Assistente de
Administração II, da Secretaria da Administração, para exercer seu cargo
na Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de 05 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.450/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, ISMAEL DONIZETI FONSECA, Almoxarife
I, da Secretaria da Administração, para exercer seu cargo na Secretaria
de Parcerias, a partir de 05 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.451/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de
28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RAFAEL RODRIGO TEIXEIRA
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, da Secretaria
de Negócios Jurídicos, a partir de 17 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67452 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ANA CECILIA BARBOSA FURLAN para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA DAS GRAÇAS FREITAS
FERREIRA BRITO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67453 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, BRUNA SOARES SANTANA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de VIVIANE APARECIDA RACHID
GARCIA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67454 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, DANILA BUFFOLO BRANDI para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de CLAUDIA MARIA ANDREOLI,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67455 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, JANAINA HELENA DE OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de APARECIDA ALVES DE
MORAES NOTARI GODOY, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67456 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARGARETE DE SOUZA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de TERESA CRISTINA DE MORAES
ZANETTE / 289736, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67457 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, NADIA BORBA BIONDO PEREIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de CLAUDIA SEVERINO
CORREA CAPRONI, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67458 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, SALINA DA SILVA SOUZA DOS SANTOS
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I.
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90
(noventa) dias como experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ERICA XAVIER
MORAES, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67459 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ADRIANA FERNANDES CAMPESTRINI para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 17 de Abril de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de RENATA BROCCO
KUMAGAI RIOS, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação de
pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 23 de abril de 2013
Horário: às 09h00min

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME                 RG
39 MARCELO DEROBIO 242000538

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados,
na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.949/DDP THIAGO FELIPE RIBEIRO ANALISTA DE SISTEMAS I
18.950/DDP VALTERLINO BATISTA MACIEL ANALISTA DE SISTEMAS I
18.951/DDP MICHEL GUIMARAES ARIEDE ANALISTA DE SISTEMAS I
18.952/DDP MIRELA ALESSANDRA MANIEZO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.953/DDP LUIZ RENATO NOGUEIRA COBRA VITALI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.954/DDP BENEDITO DO ROSARIO FILHO AGENTE SANITÁRIO
18.955/DDP JACIRA APARECIDA CARVALHO AGENTE SANITÁRIO
18.956/DDP CLAUBER CASTILHO E SILVA JUNIOR AGENTE SANITÁRIO
18.957/DDP KATELYN TAMARI DE CAMPOS SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.958/DDP PATRICIA REGINA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.959/DDP FABIANA APARECIDA PANTALEAO DE JESUS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.960/DDP CAMILA RODRIGUES DE JESUS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.961/DDP GISELE APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.962/DDP LUANA RODRIGUES PINTO DE PAULA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.96/DDP THIAGO DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.964/DDP NEUSELI RODRIGUES DE SALES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.965/DDP ERIKA ANTUNES DE PROENÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.966/DDP ANDREIA MARIA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.967/DDP RAVIENE FRANCINE CASTELLUCCI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.968/DDP ELAINE CRISTINA DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.969/DDP JOSIANE BENEDITA DE MORAES GOMES GUARNIERI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.970/DDP VANESSA JANAINA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.971/DDP JANE DOMELIA FROIS INSPETOR DE ALUNOS
18.972/DDP MARIA CLAUDIA BOLINA DE MOURA INSPETOR DE ALUNOS
18.973/DDP REGIANE CAVALIERI MARTINS INSPETOR DE ALUNOS
18.974/DDP EDNA CANDIDO TEIXEIRA INSPETOR DE ALUNOS
18.975/DDP SILVANA DE FATIMA CARDOSO DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
18.976/DDP LUCIANA DE MOURA INSPETOR DE ALUNOS
18.977/DDP GISELE ETELVINA BARROS INSPETOR DE ALUNOS
18.978/DDP KELY CRISTIANE LOURENCO INSPETOR DE ALUNOS
18.979/DDP ELIETE GARCIA DOS SANTOS SOUTA INSPETOR DE ALUNOS
18.980/DDP MIRIAM DE LOURDES PAIVA INSPETOR DE ALUNOS
18.981/DDP CARLA REGINA DE ALMEIDA SILVA LAGES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.982/DDP PRISCILLA PATELLI ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.983/DDP LUCIANE APARECIDA MONDINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.984/DDP ANA PAULA PEREIRA CANIZARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.985/DDP RAQUEL CRISTINA POLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.986/DDP ANA PAULA FRAGOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.987/DDP AMANDA MACIEL DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.988/DDP FRANCINE CARRION DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.989/DDP ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUZA DANTAS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.990/DDP PAULA NICACIO GONÇALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.991/DDP ANA PAULA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.992/DDP MICHELE MOURA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.993/DDP VALERIA CHAVES SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.994/DDP ADENIA MARIA GONCALVES PINHEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.995/DDP GISELE DA SILVA CREMASCO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
18.996/DDP ELIANE ALVES LEAL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
18.997/DDP DANIELA DUARTE MARTINS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.998/DDP IVANILDA MARIA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.999/DDP DANIELA MOREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.000/DDP JOYCE ALVES DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.001/DDP NELI SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.002/DDP SUELI DE CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.003/DDP RICARDO MARQUES MAZZUCATTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.004/DDP IZELINA CALACA TELEFONISTA ATENDENTE
19.017/DDP JAIR STEFANI ELETRICISTA
19.018/DDP MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARRIEL DE LIMA AJUDANTE GERAL
19.019/DDP ANDRE LUIZ ALVES DOS SANTOS AJUDANTE GERAL
19.020/DDP ELENICE MONTE ALVARENGA BIÓLOGO I
19.021/DDP ANA CAROLINA GOZZI MARQUES AGENTE SOCIAL
19.022/DDP ANDRE TERRA LADEIRA AGENTE SOCIAL
19.023/DDP JEFFERSON AMORIM MOTORISTA
19.024/DDP JOSE BRAZ ARRUDA MOTORISTA
19.025/DDP MARCIO LUIS MANRIQUE MOTORISTA
19.026/DDP ROBERTO MINEO KONDO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.027/DDP MARIO ALVES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.028/DDP ABILIO SAMUEL DO PATROCINIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;

17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.947/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de RODRIGO ANTONIO ALVES, nomeado pela
portaria nº 18.842/DDP, de 03 de abril de 2013, para o cargo de
MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.948/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de LILIAM DE FATIMA OLIVEIRA MACHADO,
nomeada pela portaria nº 18.840/DDP, de 03 de abril de 2013, para o
cargo de AGENTE SOCIAL.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.949/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
THIAGO FELIPE RIBEIRO, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.950/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VALTERLINO BATISTA MACIEL, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.951/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MICHEL GUIMARAES ARIEDE, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.952/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MIRELA ALESSANDRA MANIEZO, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.953/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
LUIZ RENATO NOGUEIRA COBRA VITALI, para exercer na
Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.954/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia BENEDITO DO ROSARIO FILHO, para exercer na
Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.955/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JACIRA APARECIDA CARVALHO, para exercer na
Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.956/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia CLAUBER CASTILHO E SILVA JUNIOR, para exercer
na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SANITÁRIO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.957/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
KATELYN TAMARI DE CAMPOS SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.958/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia PATRICIA REGINA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.959/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
FABIANA APARECIDA PANTALEAO DE JESUS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.960/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
CAMILA RODRIGUES DE JESUS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.961/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GISELE APARECIDA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.962/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LUANA RODRIGUES PINTO DE PAULA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.963/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
THIAGO DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.964/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
NEUSELI RODRIGUES DE SALES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.965/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ERIKA ANTUNES DE PROENÇA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.966/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANDREIA MARIA DA SILVA, para exercer na Secretaria da

Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.967/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
RAVIENE FRANCINE CASTELLUCCI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.968/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ELAINE CRISTINA DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.969/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JOSIANE BENEDITA DE MORAES GOMES GUARNIERI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.970/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
VANESSA JANAINA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.971/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
JANE DOMELIA FROIS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.972/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MARIA CLAUDIA BOLINA DE MOURA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.973/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
REGIANE CAVALIERI MARTINS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.974/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
EDNA CANDIDO TEIXEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.975/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
SILVANA DE FATIMA CARDOSO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.976/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LUCIANA DE MOURA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.977/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
GISELE ETELVINA BARROS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.978/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
KELY CRISTIANE LOURENCO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.979/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ELIETE GARCIA DOS SANTOS SOUTA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.980/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MIRIAM DE LOURDES PAIVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.981/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CARLA REGINA DE ALMEIDA SILVA LAGES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.982/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PRISCILLA PATELLI ALVES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.983/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUCIANE APARECIDA MONDINI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.984/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA PAULA PEREIRA CANIZARES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.985/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RAQUEL CRISTINA POLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.986/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA PAULA FRAGOSO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.987/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia AMANDA MACIEL DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119
de 29 de março de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.988/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FRANCINE CARRION DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.989/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUZA DANTAS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.990/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PAULA NICACIO GONÇALVES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.991/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA PAULA RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.992/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MICHELE MOURA ALVES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.993/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VALERIA CHAVES SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.994/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADENIA MARIA GONÇALVES PINHEIRO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.995/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GISELE DA SILVA CREMASCO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.996/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 11/2011, devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia
ELIANE ALVES LEAL, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA II, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.997/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIELA DUARTE MARTINS, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.998/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
IVANILDA MARIA DA SILVA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.999/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIELA MOREIRA, para exercer na Secretaria de Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.000/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia JOYCE ALVES DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.001/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
NELI SANTOS, para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.002/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SUELI DE CAMARGO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.003/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia RICARDO MARQUES
MAZZUCATTO, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.004/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº

20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
IZELINA CALACA, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.005/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.541/DDP, de 12 de março de 2013, que nomeou RENAN
ALESSANDRO CESAR, para exercer o cargo de ELETRICISTA,
pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.006/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.550/DDP, de 12 de março de 2013, que nomeou JOSMAR DE
ALMEIDA, para exercer o cargo de AJUDANTE GERAL, pelo não
cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.007/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.558/DDP, de 12 de março de 2013, que nomeou PATRICK ALVES
DOS SANTOS, para exercer o cargo de AJUDANTE GERAL, pelo
não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.008/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.754/DDP, de 26
de março de 2013, que nomeou MARIANA TENEDINI, para exercer
o cargo de BIÓLOGO I, pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.009/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.731/DDP, de 25 de março de 2013, que nomeou VANESSA AYRES
DA SILVA, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não
cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.010/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.757/DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou ANTONIO
ROMILDO JACINTO JUNIOR, para exercer o cargo de AGENTE
SOCIAL, pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.011/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.565/DDP, de 12 de março de 2013, que nomeou ERNANDE DA
COSTA DE AMORIM, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.012/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.760/DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou RAFAEL CARLOS
DOS REIS, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.013/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.761/DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou FERNANDO
INOCENCIO MALHEIROS, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.014/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.765/
DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou CLOVIS DIAS DA CRUZ
JUNIOR, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.015/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.769/
DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou REGIANE CYRINEO DA
MOTTA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.016/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.766/DDP, de 26 de março de 2013, que nomeou ALINE LOPES
DE FREITAS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento de prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.017/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JAIR STEFANI, para exercer na Secretaria de Parcerias,
em caráter efetivo, o cargo de ELETRICISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.018/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia MARCIA
CRISTINA DE OLIVEIRA CARRIEL DE LIMA, para exercer na
Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.019/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia ANDRE LUIZ ALVES DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.020/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ELENICE MONTE ALVARENGA, para exercer na
Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de
BIÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.021/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
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Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA CAROLINA GOZZI MARQUES, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.022/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANDRE TERRA LADEIRA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.023/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
JEFFERSON AMORIM, para exercer na Secretaria de Parcerias,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.024/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
JOSE BRAZ ARRUDA, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.025/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
MARCIO LUIS MANRIQUE, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.026/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ROBERTO MINEO KONDO RODRIGUES, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.027/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
MARIO ALVES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.028/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ABILIO SAMUEL DO PATROCINIO, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N°206/2013

(Dispõe sobre vacância de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Ajudante de Serviços do Sr.
FLÁVIO AUGUSTO GOMES, lotado no Setor de Reparos e
Pavimentação, fundamentado nos termos do artigo 60, alínea "e" da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a partir de 03 de abril de 2.013.
Sorocaba, 09 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº211/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº156/2013, publicada em 08 de Março de 2013, que nomeou
FABÍOLA URTADO LEÃO DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA Nº212/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº157/2013, publicada em 08 de Março de 2013, que nomeou LEANDRO
DE OLIVEIRA MOREIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N°213/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia CARLOS
MARCOS PIRES FOGAÇA, para exercer no Setor de Atendimento,
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992,
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho
de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°214/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ALEX TORRES
YURI, para exercer no Departamento de Água, o cargo de provimento
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio
de 2.010.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°215/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
CLODOALDO NOGUEIRA DA SILVA, para exercer no Setor de
Elétrica em caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº
6392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 2007
e Lei nº 9573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°216/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
BENEDITO ROGÉRIO FOGAÇA, para exercer no Setor de Elétrica
em caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº 6392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº
9573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°217/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JOÃO JÚLIO RIBEIRO, para exercer no Setor de Elétrica em caráter
efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº 6392 de 27 de abril
de 2001, Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9573 de 20
de maio de 2011.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°218/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ABIMAEL FRANCO DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de
Elétrica em caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº
6392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8348 de 27 de dezembro de 2007
e Lei nº 9573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 221/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ADILSON APARECIDO DOMINGUES, para exercer no Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional, o cargo de provimento efetivo de
Técnico de Segurança do Trabalho, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998;
Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°223/2013
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico municipal

e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Galerias desta Autarquia
Municipal, o servidor Elieber Zocca, Ajudante de Serviços, colocado
à disposição da Secretaria do Meio Ambiente em 19/04/2012 através
da portaria nº342/2012.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 342 de 17 de maio
de 2012.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°224/2013
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico municipal

e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Galerias desta Autarquia
Municipal, o servidor Jairo Gonçalves de Jesus, Ajudante de Serviços,
colocado à disposição da Secretaria do Meio Ambiente em 02/01/
2008 através da portaria nº08/2008.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 08 de 08 de
janeiro de 2008.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°225/2013
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Córregos e Canais desta
Autarquia Municipal, o servidor João Aparecido Rodrigues, Ajudante
Geral, colocado à disposição da Secretaria do Meio Ambiente em
01/06/2010 através da portaria nº264/2010.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 264 de 27 de
maio de 2010.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°226/2013
  (Dispõe sobre retorno de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Córregos e Canais desta
Autarquia Municipal, o servidor Carlos Andrade, Oficial de
Manutenção e Conservação, colocado à disposição da Secretaria do
Meio Ambiente em 01/06/2010 através da portaria nº263/2010.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 263 de 27 de
maio de 2010.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°227/2013
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Autorizar o retorno ao Setor de Alvenaria e Próprios
desta Autarquia Municipal, o servidor Rildo Donizetti dos Santos,
Pintor, colocado à disposição da Secretaria do Meio Ambiente em
01/10/2009 através da portaria nº594/2009.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 594 de 16 de
outubro de 2009.
Sorocaba, 17 de abril de 2.013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra.
MARIA DE FÁTIMA MORETTO CAMPANHA, Oficial de
Administração II, Grupo AD 12 - referência 09, tem direito aos
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Agosto/2002 e Adicional
de Tempo de Serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos em Agosto/
2012, conforme consta dos registros funcionais da servidora
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 04 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
213/2013 CARLOS MARCOS PIRES FOGAÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
214/2013 ALEX TORRES YURI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
215/2013 CLODOALDO NOGUEIRA DA SILVA ELETRICISTA
216/2013 BENEDITO ROGÉRIO FOGAÇA ELETRICISTA
217/2013 JOÃO JÚLIO RIBEIRO ELETRICISTA
218/2013 ABIMAEL FRANCO DE OLIVEIRA ELETRICISTA
221/2013 ADILSON APARECIDO DOMINGUES TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
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posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL Nº 1775/12
CONCORRÊNCIA Nº 003/13

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO", PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONFECÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, DE
ADVERTENCIA E DE ORIENTAÇÃO, COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 02 -
PROPOSTA COMERCIAL

Às quinze horas do dia dezessete de abril de dois mil e treze, na Rua
Pedro de Oliveira Neto nº 98, Jardim Panorama, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitações - CPL, composta por Cláudia Ap. Ferreira
Soares, Lucimara M. Brasil Agustinelli e Altair Ap. de Souza César,
sob a presidência da primeira, com a finalidade de abrir os envelopes
e de julgar as propostas das proponentes habilitadas, ou seja, das
seguintes empresas: Shop Signs Comunicação Visual Ltda, inscrita
no CNPJ do MF sob nº 02.120.261/0001-70, no ato representada por
Rodrigo Kruse Citrini, inscrito no CPF sob n° 289.801.218-14, portador
do RG nº 32.013.266 SSP/SP; Sinasc - Sinalização e Construção de
Rodovias Ltda, inscrita no CNPJ do MF sob nº 07.150.434/0001-17,
sem representantes; Matiz Ind. de Placas de Sinalização Ltda. EPP,
inscrita no CNPJ do MF sob nº 02.942.179/0001-21, sem
representantes; Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda, inscrita
no CNPJ do MF sob nº 16.502.551/0001-93, sem representantes;
Bandeirantes Sinais Viários Ltda no CNPJ do MF sob nº 10.580.583/
0001-20, sem representante; Ensitran Ind e Com de Placas Ltda.,
inscrita no CNPJ do MF sob nº 71.769.525/0001-34, sem representante
e Sinavia Sinalização Viária Ltda, inscrita no CNPJ do MF sob nº
02.486.825/0001-93, sem representantes. Iniciados os trabalhos, os
envelopes foram abertos e rubricados, por todos os presentes, os
documentos neles constantes. Após detidas análises e considerações,
verificou-se que a empresa Sinavia deixou de atender o subitem 5.1
do Edital, pois não apresentou a proposta no modelo contido no Anexo
V, não declarando estar ciente e submissa aos ditames do instrumento
convocatório, sendo, portanto, desclassificada. Já as demais
proponentes atenderam integralmente ao edital, sendo, portanto,
classificadas na seguinte ordem: 1º Lugar: Matiz, com a proposta no
valor de R$ 638.820,00; 2º Lugar: Shop Signs, com a proposta no
valor de R$ 694.700,00, 3º Lugar: Bandeirantes, com a proposta no
valor de R$ 717.404,00; 4º Lugar: Ensitran, com a proposta no valor
de R$ 864.940,00; 5º Lugar: Sinasc, com a proposta no valor de R$
899.920,00; 6º Lugar: Sitran, com a proposta no valor de R$
917.800,00. Assim, a licitante Matiz Ind. de Placas de Sinalização
Ltda. EPP foi declarada a vencedora do presente certame. Assim,
foram encerrados os trabalhos, sendo aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da publicação, para a interposição de eventuais
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. Nada mais.
Sorocaba, 19 de março de 2013.

Pela comissão:

Pelas licitantes:

CONVITE Nº 006/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 1323/12 - Convite nº 006/13,
destinada à Contratação de Empresa para Fornecimento de

Contratação de Empresa para Fornecimento de Ribbons e Fitas para
Impressoras de Cartões, que analisando os documentos apresentados
pelas licitantes resolve INABILITAR: CH Card Comércio de
Equipamentos e Serviços Ltda. Ficam abertos os prazos de 3 (três)
dias úteis, considerando que a única proponente foi inabilitada, nos
termos do artigo 48, § 3º, da Lei nº 8666/93, para a apresentação da
documentação escoimadas dos defeitos apontados em ata de
julgamento de habilitação, e de 2 (dois) dias úteis, para a apresentação
de eventual recurso,  nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" e §
6°, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sendo ambos
prazos a contar desta publicação.
Sorocaba, 17 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

ERRATA

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CADASTRO
DE EMPRESAS PARCEIRAS

Da abertura do Edital em epígrafe publicado na imprensa em 12 de
abril p.p., com as seguintes retificações:

No 1º parágrafo:

ONDE LÊ-SE:
"...para o apoio e patrocínio de eventos relacionados ao trânsito e ao
transporte..."
LEIA-SE:
"...para o apoio e patrocínio de eventos relacionados ao trânsito, ao
transporte e ao Programa Pedala Sorocaba..."

No penúltimo parágrafo:

ONDE LÊ-SE:
"....Informações poderão ser obtidas com o Eng.º José Carlos de
Almeida, através do telefone (15) 3331-5004...."
LEIA-SE:
"....Informações poderão ser obtidas com a Sra. Roberta Bernardi S.
Martin, através do telefone (15) 3331-5000...."

Sorocaba, 18 de abril 2013.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/13

PROCESSO CPL Nº 126/13
LICITAÇÃO DO TIPO "MENOR PREÇO" PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COLUNAS
POLIMÉRICAS COMPOSTAS POR MATERIAL RECICLADO.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 004/13 - CPL nº 126/13, destinado
à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 18 de abril de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão nº 001/13 - CPL nº 1207/12 - destinado à Aquisição
e Atualização de Licença Autocad Ou Similar
Sorocaba, 18 de abril de 2013.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do contrato n° 015/13

Processo n° 1096/12
Objeto: Prestação de Serviços de Implantação de Avaliação e
Desempenho do Quadro de Carreira.
Prazo: 20/03/13 à 19/09/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: Claudio da Rocha & Cia Ltda - ME.
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Assinatura: 20 de março de 2013.
Sorocaba, 16 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do contrato n° 021/12

Processo CPL nº 441/09
Objeto: Termo de alteração ao contrato n° 021/12 - prestação de
serviços por meio de um "sistema automático não metrológico de
fiscalização", para detecção, registro e processamento das imagens
das infrações de trânsito no desrespeito à fase vermelha do semáforo
e outros serviços afins e correlatos
Retificação: Fica retificada a Cláusula Sétima - Das Obrigações da
URBES, em seu item 7.2.
Prazo: De 23/04/13 até 22/04/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES
Contratada: Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 28 de março de 2013.
Sorocaba, 15 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do contrato n° 023/13

Processo CPL n° 1380/12
Modalidade: Concorrência n° 002/13
Objeto: Permissão onerosa de uso de área pública para exploração
comercial do Módulo 1B nas dependências do Terminal Urbano de
Integração Santo Antônio.
Prazo: De 09/04/13 à 08/10/15.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES
Permissionária: Aline Cristina da Conceição
Valor: R$ 104.926,80 (cento e quatro mil, novecentos e vinte e seis
reais e oitenta centavos).
Assinatura: 09 de abril de 2013.
Sorocaba, 12 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE ABRIL DE 2013

PORTARIA N.º 122/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor JULIO CESAR MARTINS PEREIRA para exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, a função gratificada de Chefe de Serviço de Manutenção, enquanto perdurar o afastamento
do Senhor André Augusto Taraborelli, a partir de 15/04/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de abril de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PREGÃO N.º 07/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 07/2013, destinado ao serviço de confecção e instalação de
cobertura em policarbonato alveolar para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 08/05/2013. O edital está disponível
no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945
- Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

Câmara Municipal de Sorocaba
RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013
Contrato: 16/2013
Modalidade:Pregão n. º 04/2013
Contratada: Supermercado Alvorada Sorocaba Ltda ME
Objeto: Fornecimento e entrega de pão, leite e frios para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 17/04/2013
Homologação: 04/04/2013
Valor: R$ 77.600,00
Contrato: 17/2013
Modalidade:Pregão n. º 05/2013
Contratada: Cliqueimagem Informações e Serviços Ltda ME
Objeto: Serviço de clipping eletrônico para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 17/04/2013
Homologação: 09/04/2013
Valor: R$ 77.400,00
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